
 

HSI ATIVOS FINANCEIROS – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
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FATO RELEVANTE 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 

13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de 

títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho 

de 2011 (“Administrador” ou “Escriturador”), na qualidade de administradora 

do HSI ATIVOS FINANCEIROS – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 35.360.687/0001-50, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pela Lei nº 8.668, de 25 

de junho de 1993, conforme alterada, pela Instrução da CVM nº 472, de 31 de 

outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Fundo”), nos 

termos do regulamento do Fundo atualmente em vigor (“Regulamento”), 

conforme recomendação da HSI GESTORA DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 7º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-

905, inscrita no CNPJ sob o nº 03.539.353/0001-52, devidamente autorizada à 

prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários 

por meio do Ato Declaratório da CVM nº 7.478, expedido em 5 de novembro de 

2003, na qualidade de gestora do Fundo (“Gestor”), informa, por meio deste fato 

relevante (“Fato Relevante”), aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) e ao mercado 

em geral que aprovou, em 06 de maio de 2022, por meio do “Ato do Administrador 

do HSI Ativos Financeiros – Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado em 06 

de maio de 2022 (“Ato do Administrador”), a realização da 3ª (terceira) emissão 

de novas cotas do Fundo (“Novas Cotas” e “Terceira Emissão”, 

respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o 

regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 

400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), da 

Instrução CVM 472 e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”). 

 

Oferta. O valor total da Oferta é de, inicialmente, R$150.000.072,00 (cento e 

cinquenta milhões e setenta e dois reais), sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definido) (“Montante Inicial da Oferta”), 

correspondente a até 1.612.904 (um milhão, seiscentas e doze mil e novecentas 

e quatro) Novas Cotas, podendo tal quantidade ser (a) aumentada em virtude da 
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emissão de Novas Cotas do Lote Adicional (conforme abaixo definido) ou (b) 

diminuída em virtude da Distribuição Parcial (conforme abaixo definido), desde 

que observado o Montante Mínimo da Oferta (conforme abaixo definido), pelo valor 

unitário de R$93,00 (noventa e três reais), devidamente aprovado pelo 

Administrador por meio do Ato do Administrador, datado de 06 de maio de 2022, 

sendo certo que este valor poderá, a critério do Gestor, ser alterado e fixado, 

conforme um dos critérios previstos no inciso I do artigo 20 do Regulamento 

anteriormente à divulgação do anúncio de início da Oferta, observada a 

possibilidade de aplicação de desconto ou acréscimo, sem considerar a Taxa de 

Distribuição Primária (“Preço de Emissão”). 

 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no contexto da Oferta, que será 

de 269 (duzentas e sessenta e nove) Novas Cotas, totalizando a importância de 

R$25.017,00 (vinte e cinco mil e dezessete reais) por Investidor, sem considerar 

a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo definido), observado que o valor 

exato poderá ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir da fixação 

do Preço de Emissão previamente à divulgação do anúncio de início da Oferta 

(“Aplicação Mínima Inicial”), salvo se (i) ao final do Período de Subscrição restar 

um saldo de Novas Cotas inferior ao montante necessário para se atingir o 

Investimento Mínimo por Investidor, hipótese em que será autorizada a subscrição 

e a integralização do referido saldo para que se complete integralmente a 

distribuição da totalidade das Novas Cotas, ou (ii) caso o total de Novas Cotas 

correspondente aos Pedidos de Subscrição ou ordens de investimento, conforme o 

caso, exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, 

ocasião em que as Novas Cotas destinadas à Oferta Não Institucional serão 

rateadas entre os Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir o 

Investimento Mínimo por Investido. O Investimento Mínimo por Investidor não é 

aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de Preferência e do 

Direito de Subscrição de Sobras.  

 

O Fundo poderá, por meio do Administrador e do Gestor, em comum acordo com 

o Coordenador Líder, optar por emitir lote adicional de Novas Cotas, aumentando 

em até 20% (vinte por cento) a quantidade das Novas Cotas originalmente 

ofertadas, ou seja, em até 322.580 (trezentas e vinte e duas mil e quinhentas e 

oitenta) Novas Cotas, equivalente a R$29.999.940,00 (vinte e nove milhões, 

novecentos e noventa e nove mil e novecentos e quarenta reais), sem considerar 

a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo definido), sem a necessidade de 

novo pedido de registro da Oferta à CVM ou de modificação dos termos da Terceira 

Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 (“Lote Adicional”). As Novas Cotas do Lote 

Adicional, caso emitidas, serão destinadas a atender um eventual excesso de 

demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Aplicar-se-ão às 

Novas Cotas do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, as mesmas condições 

e preço das Novas Cotas inicialmente ofertadas, sendo que a oferta das Novas 

Cotas do Lote Adicional também será conduzida sob o regime de melhores esforços 
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de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder e a participação dos 

Participantes Especiais. 

 

Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de 

lote suplementar para fins de estabilização do preço das Novas Cotas, nos termos 

do artigo 24 da Instrução CVM 400. 

 

A Oferta é destinada a (i) Investidores qualificados, conforme definidos no artigo 

12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, (“Resolução CVM 30”) 

que sejam fundos de investimentos, entidades administradoras de recursos de 

terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários 

registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de 

previdência complementar e de capitalização, em qualquer caso, com sede no 

Brasil, assim como, investidores pessoas físicas ou jurídicas que formalizem pedido 

de subscrição em valor igual ou superior a R$1.000.029,00 (um milhão e vinte e 

nove reais), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, observado que o valor 

exato poderá ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir da fixação 

do Preço de Emissão previamente à divulgação do anúncio de início da Oferta, que 

equivale à quantidade mínima de 10.753 (dez mil e setecentas e cinquenta e três) 

Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e 

que aceitem os riscos inerentes a tal investimento (“Investidores 

Institucionais”); e (ii) Investidores pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou 

domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam Investidores Institucionais e 

formalizem pedido de subscrição durante o período de subscrição, junto a uma 

única instituição participante da Oferta, em valor inferior a R$999.936,00 

(novecentos e noventa e nove mil e novecentos e trinta e seis reais), sem 

considerar a Taxa de Distribuição Primária, observado que o valor exato poderá 

ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir da fixação do Preço de 

Emissão previamente à divulgação do anúncio de início da Oferta , que equivale à 

quantidade máxima de 10.752 (dez mil e setecentas e cinquenta e duas) Novas 

Cotas (“Investidores Não Institucionais” e, em conjunto com os Investidores 

Institucionais, “Investidores”), que se enquadrem no público alvo do Fundo, a 

saber, investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos 

de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados no 

Brasil ou no exterior, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação 

em vigor, conforme previsto no Regulamento. 

 

É vedada a subscrição de Novas Cotas por clubes de investimento, nos termos dos 

artigos 26 e 27 da Resolução da CVM nº 11, de 18 de novembro de 2020 

(“Resolução CVM 11”). 

 

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação das Novas Cotas em 

qualquer outro país que não o Brasil. 
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Será devida pelos Investidores, adicionalmente ao Preço de Emissão, taxa em 

montante equivalente a 0,88% (oitenta e oito centésimos por cento) do Preço de 

Emissão, totalizando o valor de R$0,81 (oitenta e um centavos) por Nova Cota, a 

ser pago pelos Investidores (inclusive pelos Cotistas que exercerem o Direito de 

Preferência e Direito de Subscrição de Sobras ou terceiros cessionários do Direito 

de Preferência) adicionalmente ao Preço de Emissão das Novas Cotas, observado 

que o valor exato poderá ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir 

da fixação do Preço de Emissão previamente à divulgação do anúncio de início da 

Oferta (“Taxa de Distribuição Primária”). O montante captado a partir dos 

recursos pagos pelos Investidores (conforme abaixo definido) (inclusive os 

Cotistas que exercerem o Direito de Preferência (conforme abaixo definido), Direito 

de Subscrição de Sobras (conforme abaixo definido) ou terceiros cessionários do 

Direito de Preferência) a título de Taxa de Distribuição Primária será utilizado para 

pagamento de todos os custos da Oferta, exceto pela Comissão de Distribuição 

devidas às Instituições Participantes da Oferta (“Instituições Participantes”), 

sendo certo que (i) eventual saldo positivo da Taxa de Distribuição Primária será 

incorporado ao patrimônio do Fundo; e (ii) eventuais custos e despesas da Oferta 

não arcados pela Taxa de Distribuição Primária, incluindo a Comissão de 

Distribuição devida ao Coordenador Líder, serão de responsabilidade do Fundo. 

 

O preço de subscrição consiste no Preço de Emissão de cada Nova Cota, acrescido 

da Taxa de Distribuição Primária, corresponde a R$93,81 (noventa e três reais e 

oitenta e um centavos), observado que o valor exato poderá ser alterado, tendo 

em vista que será calculado a partir da fixação do Preço de Emissão previamente 

à divulgação do anúncio de início da Oferta (“Preço de Subscrição”). 

 

Distribuição Parcial. Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução 

CVM 400, a distribuição parcial das Novas Cotas, observado o volume mínimo da 

Oferta de R$25.000.074,00 (vinte e cinco milhões e setenta e quatro reais), sem 

considerar a Taxa de Distribuição Primária, observado que o valor exato poderá 

ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir da fixação do Preço de 

Emissão previamente à divulgação do anúncio de início da Oferta, correspondente 

a 268.818 (duzentas e sessenta e oito mil e oitocentas e dezoito) Novas Cotas 

(“Montante Mínimo da Oferta”). Observada a colocação do Montante Mínimo da 

Oferta, as Novas Cotas excedentes que não forem efetivamente subscritas e 

integralizadas durante o Período de Distribuição deverão ser canceladas. 

 

Os Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência 

(conforme definido abaixo), o Direito de Subscrição de Sobras (conforme definido 

abaixo) ou terceiros cessionários do Direito de Preferência) terão a faculdade, 

como condição de eficácia de seu Pedido de Subscrição, ordens de investimento, 

exercício do Direito de Preferência, exercício do Direito de Subscrição de Sobras 

ou aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição: 

(i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de quantidade igual ou maior que o 

Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta. 
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No caso do item (ii) acima, o Investidor (inclusive os Cotistas que exercerem o 

Direito de Preferência, o Direito de Subscrição de Sobras ou terceiros cessionários 

do Direito de Preferência), deverá, no momento da aceitação da Oferta, indicar se, 

implementando-se a condição prevista, pretende receber (1) a totalidade das 

Novas Cotas subscritas; ou (2) uma quantidade equivalente à proporção entre o 

número de Novas Cotas efetivamente distribuídas e o número de Novas Cotas 

originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do 

Investidor (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, o Direito 

de Subscrição de Sobras ou terceiros cessionários do Direito de Preferência), em 

receber a totalidade das Novas Cotas objeto da ordem de investimento, do Pedido 

de Subscrição de Novas Cotas, exercício do Direito de Preferência, exercício do 

Direito de Subscrição de Sobras ou aceitação da Oferta, conforme o caso. 

 

Caso o Investidor (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, o 

Direito de Subscrição de Sobras ou terceiros cessionários do Direito de 

Preferência), indique o item (2) acima, o valor mínimo a ser subscrito por 

Investidor ou Cotista, conforme o caso, no contexto da Oferta poderá ser inferior 

à Aplicação Mínima Inicial. Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo 

da Oferta, não haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação 

do exercício do Direito de Preferência, exercício do Direito de Subscrição de 

Sobras, dos Pedidos de Subscrição e das ordens de investimento dos Investidores 

ou Cotistas, conforme o caso. 

 

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada. 

Caso já tenha ocorrido a integralização de Novas Cotas e a Oferta seja cancelada, 

os valores depositados serão devolvidos aos respectivos Investidores (inclusive os 

Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, Direito de Subscrição de Sobras 

ou terceiros cessionários do Direito de Preferência), nas contas correntes de suas 

respectivas titularidades indicadas nos respectivos pedidos de subscrição de Novas 

Cotas ou ordens de investimento, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos 

líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo nos Investimentos Temporários, 

calculados pro rata temporis, a partir da Data de Liquidação da Oferta, com 

dedução, se for o caso, dos eventuais custos e dos valores relativos aos tributos 

incidentes, se a alíquota for superior a zero (“Critérios de Restituição de 

Valores”), no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos 

Investidores, o pagamento dos respectivos recursos servirá de recibo de quitação 

relativo aos valores restituídos. 

 

A Oferta será realizada com intermediação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA 

DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 

1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), observados os termos da Instrução 

CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais disposições legais e regulamentares 
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aplicáveis, estando automaticamente dispensada do registro de distribuição de que 

trata o artigo 19, caput, da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476. 

 

Direito de Preferência. É assegurado aos Cotistas que possuam Cotas no 3º 

(terceiro) Dia Útil a contar da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, 

devidamente integralizadas, e que estejam em dia com suas obrigações para com 

o Fundo, o direito de preferência na subscrição das Novas Cotas inicialmente 

ofertadas, até a proporção do número de Novas Cotas integralizadas e detidas por 

cada Cotista no 3º (terceiro) Dia Útil a contar da data de divulgação do anúncio de 

início da Oferta (“Direito de Preferência”), conforme aplicação do fator de 

proporção para subscrição de Novas Cotas equivalente a 0,90938327401 (“Fator 

de Proporção para Subscrição de Novas Cotas”). O percentual de Novas Cotas 

objeto da Oferta a que cada Cotista tem Direito de Preferência será proporcional à 

quantidade de cotas do Fundo que este detiver no 3º (terceiro) Dia Útil a contar 

da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, em relação à totalidade de 

cotas do Fundo em circulação nessa mesma data, conforme aplicação do Fator de 

Proporção para Subscrição de Novas Cotas durante o prazo para exercício do 

Direito de Preferência. 

 

A quantidade máxima de Novas Cotas a ser subscrita por cada Cotista no âmbito 

do Direito de Preferência deverá corresponder sempre a um número inteiro, não 

sendo admitida a subscrição de fração de Novas Cotas, observado que eventuais 

arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o 

número inteiro (arredondamento para baixo). Não haverá exigência de aplicação 

mínima para a subscrição de Novas Cotas no âmbito do exercício do Direito de 

Preferência. 

 

Os Cotistas ou terceiros cessionários do Direito de Preferência poderão manifestar 

o exercício de seu Direito de Preferência, total ou parcialmente, a partir do 5º 

(quinto) dia útil contado da divulgação do anúncio de início da Oferta (inclusive) 

(“Data de Início do Período de Exercício do Direito de Preferência”) até o 

10º (décimo) dia útil contado da Data de Início do Período de Exercício do Direito 

de Preferência (inclusive) (“Período de Exercício do Direito de Preferência”), 

observado que (a) até o 9º (nono) Dia Útil subsequente à Data de Início do Período 

de Exercício do Direito de Preferência (inclusive) junto à B3, por meio de seu 

respectivo agente de custódia, e não perante o Coordenador Líder, observados os 

prazos e os procedimentos operacionais da B3; ou (b) até o 10º (décimo) Dia Útil 

subsequente à Data de Início do Período de Exercício do Direito de Preferência 

(inclusive) junto ao Escriturador e não perante o Coordenador Líder, observados 

os seguintes procedimentos operacionais do Escriturador: (i) o Cotista deverá 

possuir o cadastro regularizado junto da Escriturador; (ii) deverá ser enviada uma 

via física do documento que formaliza a subscrição das Novas Cotas pelo Investidor 

(“Documento de Subscrição”) assinado com reconhecimento de firma ao 

Escriturador até o término do prazo referido no item (b) acima; e (iii) deverá ser 

enviado o comprovante de integralização ao Escriturador até o término do prazo 
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referido no item (b) acima, em qualquer uma das seguintes agências 

especializadas do Escriturador. 

 

Será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de 

Preferência a outros Cotistas ou a terceiros (cessionários), total ou parcialmente: 

(i) por meio da B3, a partir da Data de Início do Período de Exercício do Direito de 

Preferência (inclusive) e até o 7º (sétimo) Dia Útil subsequente à Data de Início 

do Período de Exercício do Direito de Preferência (inclusive), por meio de seu 

respectivo agente de custódia, observados os prazos e os procedimentos 

operacionais da B3; ou (ii) por meio do Escriturador, a partir da Data de Início do 

Período de Exercício do Direito de Preferência, inclusive, e até o 9º (nono) Dia Útil 

subsequente à Data de Início do Período de Exercício do Direito de Preferência, 

inclusive, observados os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, 

conforme o caso, durante o Período de Exercício do Direito de Preferência. 

 

No exercício do Direito de Preferência, os Cotistas e terceiros cessionários do 

Direito de Preferência (a) deverão indicar a quantidade de Novas Cotas objeto da 

Oferta a ser subscrita, observado o Fator de Proporção para Subscrição de Novas 

Cotas, não se aplicando a tais Cotistas a obrigação representada pelo Investimento 

Mínimo por Investidor; (b) deverão indicar seu interesse em exercer o Direito de 

Subscrição de Sobras; e (c) terão a faculdade, como condição de eficácia de ordens 

de exercício do Direito de Preferência e aceitação da Oferta, de condicionar sua 

adesão à Oferta, nos termos previstos no Prospecto Definitivo da Oferta. 

 

A integralização das Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do 

Direito de Preferência será realizada na Data de Liquidação do Direito de 

Preferência e observará os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, 

conforme o caso. 

 

Encerrado o Período de Exercício do Direito de Preferência junto à B3 e ao 

Escriturador, e não havendo a subscrição da totalidade das Novas Cotas objeto da 

Oferta, será divulgado, no 1º (primeiro) Dia Útil subsequente ao encerramento do 

Período de Exercício do Direito de Preferência, o comunicado de encerramento do 

período de exercício do direito de preferência por meio da página da rede mundial 

de computadores (“Comunicado de Encerramento do Período de Exercício 

do Direito de Preferência”): (a) do Fundo, (b) do Administrador; (c) do 

Coordenador Líder; (d) da B3; (e) da CVM; e (f) do Fundos.net, administrado pela 

B3, informando o montante de Novas Cotas subscritas durante o Período de 

Exercício do Direito de Preferência, bem como a quantidade de Novas Cotas a ser 

destinada para exercício do Direito de Subscrição de Sobras e, posteriormente, 

conforme aplicável, a ser colocada pelas Instituições Participantes da Oferta para 

os Investidores da Oferta. 

 

Durante o Período de Exercício do Direito de Preferência, o Cotista que exercer seu 

Direito de Preferência e subscrever a Nova Cota receberá, quando realizada a 

respectiva liquidação, recibo de Novas Cotas que, até a divulgação do Anúncio de 
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Encerramento e da obtenção de autorização da B3, não será negociável e não 

receberá rendimentos provenientes do Fundo, exceto pelos Investimentos 

Temporários, conforme aplicável. Tal recibo é correspondente à quantidade de 

Novas Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Nova Cota depois de 

divulgado o Anúncio de Encerramento e de obtida a autorização da B3, momento 

em que as Novas Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. O previsto 

neste parágrafo também se aplica às Novas Cotas subscritas em decorrência do 

exercício do Direito de Subscrição de Sobras, conforme abaixo detalhado. 

 

Durante o período em que os recibos de Novas Cotas ainda não estejam 

convertidos em Novas Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos pro rata 

relacionados aos investimentos temporários, nos termos do artigo 11, §2º e §3º, 

da Instrução CVM 472 (“Investimentos Temporários”) calculados desde a data 

de sua integralização até a divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 

Direito de Subscrição de Sobras. Encerrado o Período de Exercício do Direito de 

Preferência junto à B3 e ao Escriturador, e não havendo a colocação da totalidade 

das Novas Cotas (“Sobras”), será conferido aos Cotistas que exercerem seu 

Direito de Preferência o direito de subscrição de Sobras (“Direito de Subscrição 

de Sobras”), equivalente à diferença entre o montante de Novas Cotas 

inicialmente objeto da Terceira Emissão e a totalidade de Novas Cotas subscritas 

durante o Período de Exercício do Direito de Preferência. O percentual máximo de 

Sobras a que cada Cotista terá direito a título de Direito de Subscrição de Sobras 

será equivalente ao fator de proporção a ser indicado no Comunicado de 

Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência, o qual será o 

resultado da divisão entre (i) o número de Novas Cotas remanescentes na Oferta 

após o Direito de Preferência; e (ii) a quantidade de Novas Cotas subscritas 

durante o Direito de Preferência, sendo certo que serão consideradas apenas as 

Novas Cotas dos Cotistas que, no ato do exercício do Direito de Preferência, 

incluíram sua intenção em participar do Direito de Subscrição de Sobras. Os 

Cotistas poderão manifestar o exercício de seu Direito de Subscrição de Sobras, 

total ou parcialmente, em (i) até 4 (quatro) Dias Úteis a contar da Data de Início 

do Período de Exercício do Direito de Subscrição das Sobras (inclusive) junto à B3; 

e (ii) até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da Data de Início do Período de Exercício do 

Direito de Subscrição de Sobras (inclusive) junto ao Escriturador, observados os 

prazos e os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. 

 

A cada Cotista que exercer seu Direito de Preferência será conferido o Direito de 

Subscrição de Sobras, na proporção do número de Novas Cotas por ele subscritas 

durante o Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras e limitado à 

quantidade de Novas Cotas objeto do Direito de Subscrição de Sobras. 

 

A quantidade de Novas Cotas a ser subscrita por cada Cotista deverá corresponder 

sempre a um número inteiro, não sendo admitida a subscrição de fração de Novas 

Cotas. Eventual arredondamento no número de Novas Cotas a ser subscrito por 
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cada Cotista, em função da aplicação do percentual acima, será realizado pela 

exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). 

Os Cotistas que exercerem seu Direito de Preferência junto à B3 somente poderão 

manifestar o exercício de seu Direito de Subscrição de Sobras junto à B3. Os 

Cotistas que exercerem seu Direito de Preferência junto ao Escriturador somente 

poderão manifestar o exercício de seu Direito de Subscrição de Sobras junto ao 

Escriturador. 

 

É vedado aos Cotistas ceder, a qualquer título, seu Direito de Subscrição das 

Sobras. 

 

Após o procedimento descrito acima e, conforme o caso, a divulgação do Anúncio 

de Encerramento do Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras, a 

quantidade de Novas Cotas remanescentes será colocada pelas Instituições 

Participantes da Oferta para os Investidores da Oferta por meio do procedimento 

de alocação da Oferta. 

 

É RECOMENDADO, A TODOS OS COTISTAS, QUE ENTREM EM CONTATO 

COM SEUS RESPECTIVOS AGENTES DE CUSTÓDIA, COM ANTECEDÊNCIA, 

PARA INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA MANIFESTAÇÃO 

DO EXERCÍCIO DE SEU DIREITO DE SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS. 

 

Destinação dos recursos: Os recursos líquidos obtidos por meio da Oferta serão 

destinados à aquisição de ativos compatíveis com a política de investimentos do 

Fundo, nos termos do Regulamento. 

 

Demais termos e condições da Oferta: Os demais termos e condições da Oferta 

estarão previstos no “Prospecto Definitivo da Distribuição Pública Primária da 

Terceira Emissão das Novas Cotas do HSI Ativos Financeiros – Fundo de 

Investimento Imobiliário” (“Prospecto Definitivo”) e nos documentos da Oferta. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER 

CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS 

COTAS OU UMA OFERTA DAS NOVAS COTAS. ESTE FATO RELEVANTE NÃO 

CONSTITUI UMA OFERTA, CONVITE OU SOLICITAÇÃO DE OFERTA PARA 

AQUISIÇÃO DAS NOVAS COTAS. NEM ESTE FATO RELEVANTE, NEM 

QUALQUER INFORMAÇÃO AQUI CONTIDA, CONSTITUIRÃO A BASE DE 

QUALQUER CONTRATO OU COMPROMISSO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE TEM COMO OBJETIVO DIVULGAR A APROVAÇÃO 

DA OFERTA E DAR CONHECIMENTO AOS COTISTAS DO FUNDO SOBRE O 

EXERCÍCIO DE PREFERÊNCIA E DIREITO DE SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS E 

NÃO DEVE, EM NENHUMA HIPÓTESE, SER CONSIDERADO UM MEIO DE 

DIVULGAÇÃO DA OFERTA. 

 

O FUNDO, O ADMINISTRADOR, O GESTOR E O COORDENADORE LÍDER 
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RECOMENDAM QUE OS COTISTAS E OS INVESTIDORES INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REGULAMENTO, DESTE FATO 

RELEVANTE, DO PROSPECTO DEFINITIVO E DO ATO DO ADMINISTRADOR, 

BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO NOS TERMOS DO 

ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE FATO 

RELEVANTE, EM ESPECIAL OS FATORES DE RISCO RELACIONADOS AO 

FUNDO, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Fato Relevante, os termos aqui 

utilizados iniciados em letras maiúsculas terão o significado a eles atribuído no 

Regulamento, no Prospecto Definitivo ou no Ato do Administrador. 

 

O Administrador e o Gestor permanecem à disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

 


